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Vereador Josó Carlos da Silva

MnrÉrue

I Projeto de Lei 137 ftA25 * Dispôe sobre a denominaÇão da cozinha e refeitório da
I

i nova escoÍa de ternpo integral do rnunicípio de Toritama. Que passa a ser cozinha e

I refeitório Paulo Francisco de Souza Galdino.

CONSIDERANDO o artigo i42, inciso I do Regimento interno da Câmara de

Vereadores de Toritama, que dispÕe sobre a retirada, pelo a!.rtor, de rnatéria que ainda

não recebeu parecer farrorável de Comissão, nern foi submetida à deliberação do Plenário,

atendidos mediante anuància do Presidente.

Toritama, 22 de seternbro de 2025

Josá Carlos da Silva

Vereador

R.rqurruurruTo - Rrnnene DE MATÉRIA

Auronra

J

RuÀ: ÉRilÊsro HsRcutllto coRDElno, Ne 199 - ToRlrAMÂ - PE - cEP 55.125-ooo
E-MÂrL: çàmera@toritâme.pc"ler-hr

www.toritâme"pê.le,g.hr


